
STF suspende decisÃ£o que reduziu ICMS no Amazonas

O Supremo Tribunal Federal suspendeu a decisÃ£o que reduziu a alÃquota do ICMS (Imposto sobre
CirculaÃ§Ã£o de Mercadorias e ServiÃ§os) de 25% para 17%, para o serviÃ§o de energia elÃ©trica e
de telecomunicaÃ§Ãµes no Amazonas. Segundo o governo do estado, a reduÃ§Ã£o resultarÃ¡ em perda
de recolhimento de aproximadamente R$ 53 milhÃµes em relaÃ§Ã£o aos produtores independentes de
energia e de R$ 82 milhÃµes no setor de telecomunicaÃ§Ãµes.

A ministra Ellen Gracie, presidente do STF, deferiu a SuspensÃ£o de SeguranÃ§a, para invalidar
decisÃ£o das CÃ¢maras Reunidas do Tribunal de JustiÃ§a do Amazonas.

O estado tambÃ©m sustentou que a empresa que entrou com Mandado de SeguranÃ§a no TJ-AM
contra o Decreto estadual 20.686/99, que resultou na decisÃ£o de reduÃ§Ã£o da alÃquota, nÃ£o teria
legitimidade para a aÃ§Ã£o. AlÃ©m de nÃ£o caber Mandado de SeguranÃ§a contra lei em tese,
conforme aponta a SÃºmula 266 do STF.

Ellen Gracie concordou com os argumentos do estado do Amazonas, de que no caso estaria devidamente
demonstrada a ocorrÃªncia de grave lesÃ£o Ã  ordem pÃºblica. A reduÃ§Ã£o da alÃquota do ICMS
poderÃ¡ afetar os serviÃ§os pÃºblicos essenciais prestados, â??tendo em vista a relevÃ¢ncia da
arrecadaÃ§Ã£o do ICMS para o orÃ§amento estadualâ?•, frisou a presidente da Corte.

A ministra concordou, tambÃ©m, que no caso poderia haver o efeito multiplicador, pela existÃªncia de
inÃºmeros usuÃ¡rios dos serviÃ§os de energia elÃ©trica e de comunicaÃ§Ã£o em situaÃ§Ã£o
potencialmente idÃªntica Ã  do impetrante do Mandado de SeguranÃ§a no TJ-AM.

Ao deferir o pedido do Amazonas e suspender a decisÃ£o do Tribunal de JustiÃ§a, a ministra disse que
a existÃªncia ou nÃ£o de ofensa ao princÃpio da seletividade da tributaÃ§Ã£o e da essencialidade do
fornecimento de energia elÃ©trica e dos serviÃ§os de comunicaÃ§Ã£o (artigo 155, parÃ¡grafo 2Âº, III,
da ConstituiÃ§Ã£o Federal), que baseou a decisÃ£o do TJ-AM, nÃ£o pode ser analisada. Isso porque,
nÃ£o cabe, em SuspensÃ£o de SeguranÃ§a, a anÃ¡lise com profundidade e extensÃ£o da matÃ©ria de
mÃ©rito analisada na origem.
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